
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 25 de julho
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de

2007.

OFÍCIO GS-CAT Nº 410-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações
decorrentes da Lei 12.681, de 24 de julho de 2007, no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000, as quais apresen-
to a seguir.

Os incisos I a III do artigo 1° desta minuta de
decreto alteram a redação, respectivamente, dos arti-
gos 41, 43 e 44 do RICMS para melhor sistematizar os
critérios para a apuração da base de cálculo da substi-
tuição tributária com retenção antecipada do imposto,
compreendendo também o acréscimo do artigo 40-A.
O artigo 40-A estabelece como base de cálculo o preço
final a consumidor, único ou máximo, autorizado ou
fixado por autoridade competente. Na ausência desse
preço, o artigo 41 define outros critérios de fixação de
base de cálculo da substituição tributária. O artigo 43,
por sua vez, estabelece que em substituição às hipóte-
ses do artigo 41, a Secretaria da Fazenda poderá fixar
como base de cálculo do imposto o preço a consumi-
dor final usualmente praticado no mercado considera-
do, apurado por levantamento de preços. Essa meto-
dologia vem consagrar a apuração técnica dos preços
efetivamente praticados no mercado, sendo fruto do
esforço conjunto da Secretaria da Fazenda e de institu-
tos de pesquisa de reputação idônea, permitindo a
atualização periódica de valores a baixo custo, evitan-
do, além disso, contestações acerca da base de cálculo
adotada para fins de substituição tributária.

Os incisos IV e V do artigo 1º e II do artigo 2º
incluem os preparados de sorvete em máquina para
venda direta a consumidor entre os produtos sujeitos à
substituição tributária, de modo a conferir a esse produ-
to o mesmo tratamento tributário dos sorvetes em geral.

Por fim, o inciso VI do artigo 1º altera o inciso I do
artigo 302 do RICMS, para simples ajuste de redação,
sem alteração de mérito.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.149, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Procuradoria Geral do Estado, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000,00

(Cinco mil reais), suplementar ao orçamento da Procu-
radoria Geral do Estado, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 5.000,00
T O T A L 1 5.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.122.4001.5101 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA

GERAL DO ES 5.000,00
1 4 5.000,00

T O T A L 5.000,0
0

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS-P.JURÍDICA 1 5.000,00
T O T A L 1 5.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.122.4001.5101 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA

GERAL DO ES 5.000,00
1 3 5.000,00

T O T A L 5.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 4 5.000,00
SETEMBRO 5.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 5.000,00
SETEMBRO 5.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 5.000,00 5.000,00 0,00
TOTAL GERAL 5.000,00 5.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.150, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria da Saúde, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

12.290.408,00 (Doze milhões, duzentos e noventa mil,
quatrocentos e oito reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Saúde, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 12.290.408,00

T O T A L 1 12.290.408,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENTID.

FILANT MUN. EST. 12.290.408,00
1 3 12.290.408,00

T O T A L 12.290.408,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 3.400.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 8.598.408,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 292.000,00

T O T A L 1 12.290.408,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.0926.4867 QUALIS - PROGRAMA DE SAÚDE

DA FAMÍLIA 12.290.408,00
1 3 12.290.408,00

T O T A L 12.290.408,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 12.290.408,00 12.290.408,00 0,00
TOTAL GERAL 12.290.408,00 12.290.408,00 0,00

DECRETO Nº 52.151, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Fazenda, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.480.000,00 (Nove milhões, quatrocentos e oitenta
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Fazenda, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,

de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de setembro de

2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 35.104,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 23.750,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 3.200.000,00

T O T A L 1 3.258.854,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.200.000,00

1 3 3.200.000,00
04.124.2002.5599 AUDITORIA 58.854,00

1 3 58.854,00
T O T A L 3.258.854,00

20005 COORD. DE ENTID. DESCENT.
E DE CONTRATAÇÕES ELETRÔNICAS - CEDC

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 368.790,00

T O T A L 1 368.790,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.124.2016.5600 GESTÃO DE ENTIDADES

DESCENTRALIZADAS 150.000,00
1 3 150.000,00

04.124.2016.5601 GESTÃO SIST.BOLSA ELETRÔNICA
COMPRAS - 218.790,00

1 3 218.790,00
T O T A L 368.790,00

20006 COORDENADORIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 114.451,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 353.287,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 154.365,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 157.671,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.542.483,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 873.574,00

T O T A L 1 4.195.831,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.195.831,00

1 3 4.195.831,00
T O T A L 4.195.831,00

20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - CPM

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 129.860,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 46.665,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 1.480.000,00

T O T A L 1 1.656.525,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2815.5563 INFRA-ESTRUTURA, GERENC.

PROCESSOS E SEG 1.480.000,00
1 4 1.480.000,00

04.128.2003.4499 CAPACITAÇÃO EM LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA 176.525,00

1 3 176.525,00
T O T A L 1.656.525,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO

E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA-CPM
3 3 80 41 CONTRIBUIÇÕES 1 1.278.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.480.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 6.722.000,00
T O T A L 1 9.480.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2012.1433 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 9.480.000,00

1 3 9.480.000,00
T O T A L 9.480.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 2.846.782,00
SETEMBRO 595.892,00
OUTUBRO 2.250.890,00
T O T A L 1 4 1.480.000,00
SETEMBRO 1.480.000,00
T O T A L G E R A L 4.326.782,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 4.326.782,00
NOVEMBRO 2.223.287,00
DEZEMBRO 2.103.495,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 9.480.000,00 9.480.000,00 0,00
TOTAL GERAL 9.480.000,00 9.480.000,00 0,00

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 10-9-2007
Cessando, a partir de 1º-9-2007, os efeitos da

resolução publicada a 23-2-2006, que autorizou o afas-
tamento de João Demétrio Loricchio Sobrinho, RG
2.744.962, para exercer o mandato de Primeiro Tesou-
reiro junto ao Sindicato dos Delegados de Polícia do
Estado de São Paulo - Sindpesp.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Comunicado
De acordo com o disposto no art. 5º da Lei 8.666-

93, no inc. XIII do art. 10 do Regulamento do Sistema
BEC/SP, combinado com o parágrafo único do art. 1º do
Dec. 45.695-2001, divulgamos o pagamento que será
realizado no primeiro dia da data de sua publicação.

“PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO - BEC”
UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VENCIMENTO VALOR

280102 PD01070 10-9-2007 6.347,38
TOTAL GERAL 6.347,38

CASA MILITAR

Resolução CMil-8-711, de 5-9-2007
Dispõe sobre a concessão da Medalha
Comemorativa do Jubileu de Brilhante da Casa
Militar do Gabinete do Governador às personali-
dades que especifica

O Secretário-Chefe da Casa Militar,
considerando o disposto no Dec. 50.962-2006, que

instituiu a Medalha Comemorativa do Jubileu de Bri-
lhante da Casa Militar do Gabinete do Governador;

considerando as indicações do Conselho da Meda-
lha e o Parecer favorável do Conselho Estadual de
Honrarias e Mérito, resolve:

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Comemorati-
va do Jubileu de Brilhante da Casa militar do Gabinete
do Governador às seguintes personalidades:

I - Paulo Narciso Duarte, Sub Ten PM da Casa Mili-
tar;

II - Antonio Lourenço da Silva, 1º Sgt PM da Casa
Militar;

III - José Mauro de Souza, 1º Sgt PM da Casa Mili-
tar;

IV - Isaque Gomes dos Santos, 1º Sgt PM da Casa
Militar;

V - Antônio Rodrigues Lucena, 1º Sgt PM da Casa
Militar;

VI - Denise Aparecida do Nascimento, 1º Sgt Fem
PM da Casa Militar;

VII - Luís Carlos Veloso, 1º Sgt PM da Casa Militar;
VIII - Antônio de Santana, 1º Sgt PM da Casa Mili-

tar;
IX - Vânia Regina Alegria Zafalon, 2º Sgt Fem PM

da Casa Militar;
X - Cleide Cavalar, 2º Sgt Fem PM da Casa Militar;
XI -José Ronaldo da Silva, 2º Sgt PM da Casa Mili-

tar;
XII - Márcio Lourenço Gonçalves, 2º Sgt PM da

Casa Militar;
XIII - Selma Regina Muniz Freitas, 3º Sgt Fem PM

da Casa Militar;
XIV - Ivone Conceição Caetano, 3º Sgt Fem PM da

Casa Militar;
XV -Marcelo de Oliveira, 3º Sgt PM da Casa Militar;
XVI -Moisés Barbosa de Araújo, Cb PM da Casa

Militar;
XVII - Antonio Carlos Correia de Lima, Cb PM da

Casa Militar;
XVIII - Josmar Moya, Sd PM da Casa Militar;
XIX - Ailton Luiz de Souza, Sd PM da Casa Militar;
XX - José Luis Damas, Sd PM da Casa Militar;
XXI - Júlio César Santos da Rocha, Sd PM da Casa

Militar;
XXII - Maria Aparecida da Silva Borsonello, Sd Fem

PM da Casa Militar;
XXIII - Vanderli Silva Reis, Sd Fem PM da Casa

Militar;
XXIV - Vânia Aparecida Orlandini, Sd Fem PM da

Casa Militar;
XXV - Joel Honório da Silva Freitas, Sd PM da Casa

Militar;
XXVI - Alessandra Gimenes da Silva, Sd Fem PM da

Casa Militar;
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

Economia e 
Planejamento
DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extrato do 1º Termo de Aditamento
Processo: 511/2005 - ST
Convenentes: Secretaria de Economia e Planejamento/

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e o
Município de Morungaba

Cláusula Primeira: o caput da Cláusula Primeira - do Objeto
encartado à fl. 82 dos autos do Processo 511/2005 - ST, passa
a ter a seguinte redação:

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos
financeiros para “Pavimentação da Estrada Municipal do
Cruzeiro” , de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte
integrante deste Instrumento como Anexo I, fls. 201/213.

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais
Cláusulas do Convênio 83/2004, e respectivos Termos de
Aditamento, que não conflitarem com o disposto no presente
instrumento.

Assinatura: 10-9-2007

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

Despacho do Diretor Executivo, de 6-9-2007
Desp. DEX 35 - Interessado : Agência Metropolitana da

Baixada Santista - AGEM - Processo: Agem nº 0054/07 -
Assunto: Assinaturas dos jornais A Tribuna de Santos, O Estado
de São Paulo e Folha de São Paulo. Nos termos do Artigo 24,
Inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com
as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883 de 8 de
junho de l994, e pelo Artigo 26, da Lei Estadual nº 6.544/89 ,
ratifico a dispensa de licitação, tendo em vista o Despacho DAD
nº 034/07 do Diretor Administrativo, com vistas à Contratação
de Empresa para aquisição de 01 (uma) assinatura de jornais,
pelo período de 01 (um) ano, para esta Autarquia, observadas
as exigências legais.
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